
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO

TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL  –  PROCURADORIA  REGIONAL  DA
REPÚBLICA  DA  1ª  REGIÃO  E  A  SOCIEDADE  DE
ASSISTÊNCIA  EDUCACIONAL  –  GUATAG  LTDA,
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO DE ENSINO
SUPERIOR,  OBEDECIDAS  AS  DISPOSIÇÕES  DA LEI  N.º
11.788,  de  25/9/2008  E  OS  TERMOS  DA  PORTARIA
PGR/MPU N.º 378, DE 09/08/2010, QUE REGULAMENTA O
PROGRAMA DE  ESTÁGIO  NO  ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, por intermédio da PROCURADORIA REGIONAL
DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO - PRR1, inscrita  no CNPJ sob o n.º 26.989.715/0064-96 com sede no Setor
de  Autarquias  Sul,  Quadra  05,  Bloco  E,  Lote  08,  Asa  Sul,  Brasília-DF,  CEP:  70070-911,  neste  ato
denominada UNIDADE CONCEDENTE e representada pelo Procurador-Chefe Regional Ronaldo Meira de
Vasconcellos Albo, CPF nº , e a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL -GUATAG
LTDA, mantenedora da FACULDADE PROJEÇÃO DE TAGUATINGA NORTE – FAPRO, ambas regidas pelo
mesmo CNPJ n.º 10.297.324/0001-97, com sede na A ST C Norte AE 4, Bloco P10B, Taguatinga, Brasília/DF,
CEP:72115-700, mantenedora da FACULDADE PROJEÇÃO DE CEILÂNDIA – FAPRO, regida pelo CNPJ n.º
10.297.324/0003-59, com sede na QNM 30, Módulo H, I, J, Brasília/DF, CEP: 72210-300, mantenedora da
FACULDADE  PROJEÇÃO DE SOBRADINHO - FAPRO, regida pelo CNPJ n.º 10.297.324/0004-30, com sede
na  Quadra  04,  nº  01,  Área  Reservada,  Brasília/DF,  CEP:  73025-040,  neste  ato  denominada  UNIDADE
CONVENENTE,  representada  pelo  Presidente  do  grupo  Projeção,  OSWALDO LUIZ  SAENGER,  CPF nº

, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Este convênio tem por objetivo estabelecer vínculo entre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL –
PROCURADORIA  REGIONAL  DA REPÚBLICA DA 1ª  REGIÂO  e  a  SOCIEDADE  DE  ASSISTÊNCIA
EDUCACIONAL - GUATAG LTDA, mantenedora da FACULDADE PROJEÇÃO DE TAGUATINGA NORTE –
FAPRO,  mantenedora  da  FACULDADE  PROJEÇÃO  DE  CEILÂNDIA  –  FAPRO,  mantenedora  da
FACULDADE PROJEÇÃO DE SOBRADINHO – FAPRO, credenciadas pelo Ministério da Educação, visando
proporcionar aos alunos regularmente matriculados, a oportunidade de serem incluídos no Programa de
Estágio do Ministério Público da União, preparando-os para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o
trabalho,  por  meio  do  exercício  de  atividades  correlatas  à  sua  pretendida  formação  profissional,  em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino.

CLÁUSULA SEGUNDA

O estágio obedecerá as disposições da Lei nº 11.788, de 25/9/2008 e o regulamento aprovado
pela Portaria PGR/MPU n.º 378/2010.

CLÁUSULA TERCEIRA

A participação no programa de estágio não gerará vínculo empregatício de qualquer natureza
com o Ministério Público da União.

§ 1º O servidor integrante das carreiras do Ministério Público da União que declinar interesse
em realizar estágio nas unidades do ramo em que for lotado deverá participar da seleção pública.
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§ 2º O estagiário servidor ou empregado público não faz jus à bolsa de estágio e ao auxílio-
transporte.

CLÁUSULA QUARTA

O  estágio  dar-se-á  nas  áreas  de  interesse  da  UNIDADE  CONCEDENTE,  respeitada  a
correlação entre as atividades de estágio e a formação escolar.

CLÁUSULA QUINTA

A concessão do estágio formalizar-se-á mediante Termo de Compromisso de Estágio a ser
firmado entre a UNIDADE CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO, com a interveniência obrigatória da UNIDADE
CONVENENTE.

CLÁUSULA SEXTA

São obrigações da UNIDADE CONVENENTE em relação aos estágios de seus educandos:
I - indicar as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e

modalidade  de formação escolar  do  estudante  e  ao horário  e  calendário  escolar,  elaborando plano  de
atividades do estagiário a ser apresentado ao supervisor do estágio;

II - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;

III  -  comunicar à UNIDADE CONCEDENTE, por escrito,  qualquer ocorrência que implique o
desligamento do estagiário;

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, do
relatório de atividades;

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso;
VI - elaborar instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;
VII - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente

legal, se menor de 18 (dezoito) anos, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao
horário e calendário escolar; e

VIII  -  avaliar  as  instalações da parte  concedente do  estágio  e  sua adequação à formação
cultural e profissional do educando.

CLÁUSULA SÉTIMA

Caberá à UNIDADE CONCEDENTE:
I - providenciar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, mediante Apólice de

Seguro, a qual serão incorporadas as respectivas cotas à medida que forem sendo feitas as inclusões;
II - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu

cumprimento;
III  -  ofertar  instalações  que  tenham condições  de  proporcionar  ao  educando  atividades  de

aprendizagem social, profissional e cultural;
IV -  indicar  membro  ou servidor  de seu  quadro  de pessoal,  com formação ou experiência

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até
10 (dez) estagiários simultaneamente;

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de

atividades, com vista obrigatória ao estagiário;
VIII  -  reduzir  a  jornada  do  estagiário  a,  pelo  menos,  a  metade,  sem  prejuízo  da  bolsa

remuneratória, nos períodos de avaliação de aprendizagem, mediante apresentação de documento idôneo
emitido pela instituição de ensino, com o fim de garantir o bom desempenho do estudante.

Parágrafo  único.  O seguro de que trata o inciso I  não abrangerá os estagiários que forem
servidores ou empregados públicos, por se acharem devidamente protegidos contra os riscos do trabalho,
em legislação específica.

CLÁUSULA OITAVA
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O presente convênio vigorará por 3 (três) anos, contados a partir do dia 01/09/2021, podendo
ser prorrogado, por meio de termo aditivo, bem como rescindido, de comum acordo entre as partes ou
unilateralmente, por qualquer delas, mediante simples comunicação escrita, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

Parágrafo único.  O encerramento antecipado deste convênio não prejudicará os estágios já
iniciados.

CLÁUSULA NONA

Os atos necessários à efetiva execução do presente convênio serão praticados por intermédio
dos representantes dos convenentes ou pessoas regularmente indicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF, para dirimir  qualquer questão proveniente deste
convênio, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo.

E,  por  estarem  de  pleno  acordo,  assinam  o  presente  instrumento  os  representantes  das
unidades CONCEDENTE e CONVENENTE, na presença das testemunhas abaixo.

                    Brasília/DF.

       RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO                            OSWALDO LUIZ SAENGER
            Representante da Unidade Concedente       Representante da Unidade Convenente

(assinatura eletrônica) (assinatura eletrônica)

                 VANIA RIBEIRO DE CASTRO                                              KATIA MARIA M.B. MAIA
Testemunha                                                                     Testemunha

(assinatura eletrônica)                                                     (assinatura eletrônica)
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PRR1ª-00022187/2021 CONVÊNIO

Signatário(a): VANIA RIBEIRO DE CASTRO
Data e Hora: 20/08/2021 15:04:20

Assinado com login e senha

Signatário(a): OSWALDO LUIZ SAENGER
Data e Hora: 23/08/2021 09:24:38

Assinado com login e senha

Signatário(a): KATIA MARIA MENEZES DO BONFIM MAIA
Data e Hora: 23/08/2021 13:54:29

Assinado com login e senha

Signatário(a): RONALDO MEIRA DE VASCONCELLOS ALBO
Data e Hora: 23/08/2021 14:02:22

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave ed2f3dad.23288cc0.4b05e884.26bdff3e



Este documento foi modificado para atender aos requisitos de conformidade
com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). As alterações foram
realizadas pelo Ministério Público Federal para garantir a proteção dos
dados pessoais aqui contidos.




